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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.736937/2018-28

ACORDAO 1401-007.204 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de setembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MINERACAO CARAIBA S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas de Administragao Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/10/2011 a 31/12/2011

MULTA ISOLADA. COMPENSAGAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 736, STF. REPERCUSSAO GERAL.

E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da
mera negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por nao
consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade
pecuniaria.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cldudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira
Machado (suplente convocado), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Gongalves
(Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de Auto de Infracdo através do qual foi exigida multa por
compensac¢do ndo homologada (v. e-fls. 02/03).
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				 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 736, STF. REPERCUSSÃO GERAL.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
		 (assinado digitalmente)
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado), Andressa Paula Senna Lísias e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de Auto de Infração através do qual foi exigida multa por compensação não homologada (v. e-fls. 02/03). 
		 Irresignada com o lançamento a Contribuinte apresentou Impugnação (v. e-fls. 34/50), através da qual requer, em síntese (conforme o Relatório da decisão recorrida), que (i) o fato gerador da multa é a decisão definitiva no processo de crédito; (ii) a necessidade de sobrestamento até o julgamento do processo de crédito e do RE 796.939; (iii) violação a princípios constitucionais; (iv) impossibilidade de cumulação com a multa de mora; (v) ilegalidade dos juros sobre a multa.
		 A Impugnação foi apreciada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto – DRJ/RPO, que proferiu o Acórdão nº 14-103.961 - 3ª Turma, considerando a impugnação improcedente. 
		 Irresignada com a referida decisão, a Recorrente apresentou o recurso voluntário de e-fls. 93/110, através do qual repete os mesmos argumentos já exposados quando da impugnação ao lançamento.
		 Afinal vieram os autos para este Conselheiro relatar e votar.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
		 A infração apurada no presente processo decorre da compensação efetuada de forma indevida pela Recorrente, e está prevista no § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, introduzido pelo art. 62 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. Trata-se de multa de ofício, cobrada de forma isolada, ou seja, independe dos valores exigidos a título de multa de mora cobrada pelo pagamento em atraso dos débitos não objeto da compensação.
		 Tal matéria vinha sendo decidida no seio desta Turma, mesmo que por maioria de votos, sempre de forma contrária aos recursos dos Contribuintes. Entretanto, este Relator se quedou aos argumentos expendidos em brilhante voto relatado pelo Conselheiro André Severo Chaves, ao minutar o acórdão nº 1401-006.483, de 12 de abril de 2023, acolhido por unanimidade de votos por todos os demais Conselheiros. Abaixo colaciono excerto do acórdão nº 1401-006.483, que adoto como minhas razões de decidir:
		 Contudo, em recente decisão (17 de março de 2023), o Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 796939, com repercussão geral (Tema 736), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, decidiu pela inconstitucionalidade do parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996 que prevê a incidência de multa no caso de não homologação de pedido de compensação tributária pela Receita Federal.
		 No voto pelo desprovimento do recurso da União, o ministro Edson Fachin, relator, destacou que a simples não homologação de compensação tributária não é ato ilícito capaz de gerar sanção tributária. Em seu entendimento, a aplicação automática da sanção, sem considerações sobre a intenção do contribuinte, equivale a atribuir ilicitude ao próprio exercício do direito de petição, garantido pela Constituição.
		 A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”.
		 Assim sendo, em que pese ser vedado ao CARF afastar a aplicação de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o inciso I, do §1º, do art. 62, RICARF, prevê que tal vedação não se aplica aos casos de lei “que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal”.
		 Portanto, tendo o STF decidido pela inconstitucionalidade da multa isolada, ora em discussão, tem-se por aplicar o entendimento da Suprema Corte, devendo-se cancelar integralmente a penalidade aplicada.
		 Com esta conclusão, tem-se que os demais argumentos apresentados pela contribuinte restam-se prejudicados.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento para cancelar integralmente a multa isolada.
		 Considero que as alegações de mérito constantes do presente recurso foram albergadas pela decisão que reconheceu a inconstitucionalidade da respectiva penalidade. 
		 Isto posto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
		 (assinado digitalmente)
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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ACORDAO 1401-007.204 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.736937/2018-28

Irresignada com o lancamento a Contribuinte apresentou Impugnacdo (v. e-fls.
34/50), através da qual requer, em sintese (conforme o Relatdrio da decisdo recorrida), que (i) o
fato gerador da multa é a decisdao definitiva no processo de crédito; (ii) a necessidade de
sobrestamento até o julgamento do processo de crédito e do RE 796.939; (iii) violagdo a principios
constitucionais; (iv) impossibilidade de cumulagdo com a multa de mora; (v) ilegalidade dos juros
sobre a multa.

A Impugnacgao foi apreciada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de
Ribeirdo Preto — DRJ/RPO, que proferiu o Acéorddo n2 14-103.961 - 32 Turma, considerando a
impugnacgao improcedente.

Irresignada com a referida decisdo, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
de e-fls. 93/110, através do qual repete os mesmos argumentos ja exposados quando da
impugnacdo ao lancamento.

Afinal vieram os autos para este Conselheiro relatar e votar.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade,
razao pela qual dele tomo conhecimento.

A infracdo apurada no presente processo decorre da compensacao efetuada de
forma indevida pela Recorrente, e esta prevista no § 17 do art. 74 da Lei n? 9.430/96, introduzido
pelo art. 62 da Lei n? 12.249, de 11 de junho de 2010. Trata-se de multa de oficio, cobrada de
forma isolada, ou seja, independe dos valores exigidos a titulo de multa de mora cobrada pelo
pagamento em atraso dos débitos ndo objeto da compensacao.

Tal matéria vinha sendo decidida no seio desta Turma, mesmo que por maioria de
votos, sempre de forma contraria aos recursos dos Contribuintes. Entretanto, este Relator se
guedou aos argumentos expendidos em brilhante voto relatado pelo Conselheiro André Severo
Chaves, ao minutar o acérddo n2 1401-006.483, de 12 de abril de 2023, acolhido por unanimidade
de votos por todos os demais Conselheiros. Abaixo colaciono excerto do acérdao n? 1401-006.483,
gue adoto como minhas razdes de decidir:

Contudo, em recente decisdo (17 de margo de 2023), o Supremo Tribunal Federal
(STF) no julgamento do Recurso Extraordinério (RE) 796939, com repercussdo geral
(Tema 736), e da Acdo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, decidiu pela
inconstitucionalidade do paragrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996 que prevé a

incidéncia de multa no caso de ndo homologacdo de pedido de compensacdo tributaria
pela Receita Federal.
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No voto pelo desprovimento do recurso da Unido, o ministro Edson Fachin, relator,
destacou que a simples ndo homologagdo de compensacdo tributaria ndo € ato ilicito
capaz de gerar sancdo tributaria. Em seu entendimento, a aplicagdo automatica da sangéo,
sem consideracOes sobre a intengdo do contribuinte, equivale a atribuir ilicitude ao
préprio exercicio do direito de peticdo, garantido pela Constituig&o.

A tese de repercussdo geral fixada foi a sequinte: “E inconstitucional a multa
isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de
compensacgdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar
automatica penalidade pecuniaria”.

Assim sendo, em que pese ser vedado ao CARF afastar a aplicagdo de lei sob o
fundamento de inconstitucionalidade, o inciso I, do 8§1°, do art. 62, RICARF, prevé que
tal vedacgdo ndo se aplica aos casos de lei “que ja tenha sido declarado inconstitucional
por deciséo definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal”.

Portanto, tendo o STF decidido pela inconstitucionalidade da multa isolada, ora em
discussdo, tem-se por aplicar o entendimento da Suprema Corte, devendo-se cancelar
integralmente a penalidade aplicada.

Com esta conclusdo, tem-se que 0s demais argumentos apresentados pela
contribuinte restam-se prejudicados.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe provimento para cancelar integralmente a multa isolada.

Considero que as alegacBes de mérito constantes do presente recurso foram
albergadas pela decisdo que reconheceu a inconstitucionalidade da respectiva penalidade.

Isto posto, voto por dar provimento ao recurso voluntdrio.

(assinado digitalmente)

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Luiz Augusto de Souza Gongalves
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